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                                             EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DOS MILAGRES, CNPJ nº 12.364.881/0001-09, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio 

designados por portaria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, sediado à Rua Vigário Belo, 111 - Centro - 

São Miguel dos Milagres, Centro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 58/2023 e 64/2024 e  Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 Abertura das propostas no dia 03 de abril de 2026, às 07h00min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 03 de abril de 2026, às 08h00min. 
 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de bens de consumo diversos, conforme demandas das 

secretarias do município de São Miguel dos Milagres/AL, conforme condições, 

quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do LOTE, observadas as exigências 

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.5. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às condições exigidas neste edital 

e seus anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Em relação aos Lotes – AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer 

empresas especializadas no ramo. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar o objeto de baixa complexidade 

e de pequeno valor econômico. 

2.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A vedação de que trata o item 3.6.9, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. O presente procedimento licitatório adotará o regime de inversão de fases, nos termos da 

legislação vigente, de modo que a análise e julgamento das propostas ocorrerão previamente à 

verificação dos documentos de habilitação. 

3.3. A adoção da inversão de fases no presente procedimento licitatório encontra amparo na 

legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021, que admite tal sistemática como forma de 

conferir maior eficiência, celeridade e economicidade ao certame. 

3.4. A inversão de fases consiste na realização do julgamento das propostas previamente à análise 

dos documentos de habilitação, permitindo que a Administração concentre seus esforços na verificação 

da documentação apenas do licitante melhor classificado, ou, se necessário, dos subsequentes. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante apresentará declaração no sistema, que: 

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 

presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006); 

3.5.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

Página 3 de 63

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

Prefeitura Municipal de São Miguel dos Milagres 
Secretaria Municipal de Administração 
Rua Vigário Belo – 111 - Centro - São Miguel dos Milagres – AL 

CEP – 57.940-000 – Tel – (82) 3295-1212 

PROCESSO Nº 0001.008.1802-2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 
 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.6. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.7. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá apresentar declaração, no sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, no sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverá ser marcado no sistema pela beneficiaria “sim”, onde não havendo concorrentes beneficiárias 

no certame, impedirá o prosseguimento, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 4.2 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
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3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário ou desconto e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Quantidade; 

4.1.4. Unidade de medida; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no Termo 

de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.5.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no TR. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União ou do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 10,00(dez reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento adotará para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”. 

5.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.10.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

Página 7 de 63



 

Prefeitura Municipal de São Miguel dos Milagres 
Secretaria Municipal de Administração 
Rua Vigário Belo – 111 - Centro - São Miguel dos Milagres – AL 

CEP – 57.940-000 – Tel – (82) 3295-1212 

PROCESSO Nº 0001.008.1802-2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 
 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize o município; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

5.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

dos documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência anexo neste Edital. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, deverá ser apresentada pela empresa classificada previamente em primeiro 

lugar. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.6. A habilitação será verificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7. A verificação, pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação ou inabilitação. 

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP ou Diário Oficial 

dos Municípios (DOM) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

8.8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

8.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

8.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será inferior de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

[ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: http://bnc.org.br/sistema. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico [ENDEREÇO 

ELETRÔNICO]. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

São Miguel dos Milagres/AL, 20 de março de 2026 

 

 

 

 

 

Joel Batista de Lima Neto 
Secretário Municipal de administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° (0001.008.1802-2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto – Registro de preços para futura e eventual aquisição de bens de consumo diversos, 
conforme demandas das secretarias do município de São Miguel dos Milagres/AL, nos termos 
das especificações abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. Na DA DESCRIÇÃO DO BEM A SER ADQUIRIDO  

LOTE 01 GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSIS SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

Conjunto de Fardamento 
Fundamental I,II e EJA  seguindo 

esse modelos em marchão e 
com manga em todos os 

tamanhos(PP,P,M,G,GG e Xl) 
composto por camisa e calção 

sendo a camisa em PV  e calção 
em elanca, ideal para todos os 

anos escolares,  As cores ficarão 
a escolha da Administração 

Municipal  

UNID 3000 0 3000 0 0 R$ 66,33 R$ 198.990,00 

2 

 Conjunto infantil escolar -  em 
Camisa marchão OU COM 

MANGA E TAMANHOS(de 4 a 12 
anos) composto por camisa e 

calção sendo a camisa em malha 
PV e calção em elenca, ideal 

para todos os alunos em todas 
as series,SUBLIMAÇÃO,PINTURA 
ou BORDADO . As cores ficarão a 

escolha da Administração 
Municipal 

UNID 1000 0 1000 0 0 R$ 51,67 R$ 51.670,00 

3 

Camisa social manga curta 
masculina cor azul. Em técido  

TRICOLIME COM ELASTANO em 
todos os tamanhos 

UNID 300 100 100 50 50 R$ 89,00 R$ 26.700,00 

4 

Camisa social manga curta 
feminina cor azul no técido   

TRICOLIME COM ELASTANO - 
MODELO A DEFINIR em todos os 

tamanhos 

UNID 200 50 50 50 50 R$ 134,94 R$ 26.988,00 

5 

Camisa polo masculina cor azul 
ou branca  técido  em  50% de 
poliéster e 50% de algodão na 

composição: tamanhos 
PP,P,M,G e GG. 

UNID 650 150 300 100 100 R$ 65,53 R$ 42.594,50 

6 

Camisa polo feminina cor azul 
ou branca, técido  em  50% de 
poliéster e 50% de algodão na 

composição: tamanhos 
PP,P,M,G e GG. 

UNID 650 150 300 100 100 R$ 68,66 R$ 44.629,00 

7 

Blusa em algodão tipo camiseta 
em  Malha Fria Poliéster– 

branca com logomarca em todos 
os tamanhos 

UNID 1000 100 500 100 300 R$ 56,99 R$ 56.990,00 
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8 

Camiseta com Gola Polo em 
Malha Piquet ( Tam P,M,G,GG) 
em cores variadas a critério da 
administração, com bordado 

frente e verso com logomarca 
dos Programas. 

UNID 900 100 500 100 200 R$ 57,63 R$ 51.867,00 

9 

Camiseta em Malha PV em 
Sublimação frente e verso Tam 
(P,M,G,GG) em cores variadas a 

serem utilizadas em 
Conferencias e Campanhas dos 

Programas e Projetos. 

UNID 2000 200 800 200 800 R$ 49,65 R$ 99.300,00 

10 

Camisa, cor predominante 
branca, decote V, mangas 

curtas, modelo Raglan com 
detalhe em com azul Royal, 

frisos nos ombros na cor branca, 
com grafia do nome da 

secretaria. Brasão do município 
serigrafado no peito esquerdo 

nas dimensões 6x7,5 e abaixo do 
mesmo a grafia da Prefeitura 

com o nome da secretaria 
municipal de educação, as 

iniciais em letras maiúsculas, 
fonte Arial 12. Na parte frontal 

da camisa em processo de 
serigrafia será colocado uma 

tarja de cava a cava com 8cm de 
largura, abaixo da tarja um friso 
com 1cm de largura e o nome da 

secretaria municipal de 
educação por toda a extensão 
frontal da camisa. Na manga 
direita a bandeira municipal 

feita por intermédio de 
serigrafia na dimensão 7x4,5cm. 
Camisa confeccionada em malha 
100% poliéster fiado gramatura 

mínima 160g/m2, com gola e 
punhos de 2,5cm (65% poliéster, 

32% viscose e 3% elastano) 
gramatura mínima de 

220g/cm2. Gola em tecido 
sanfonado 1 x 1 na cor definida 

em layout com a grafia da 
prefeitura municipal com letras 
iniciais maiúsculas aplicadas ao 

decote medindo 2,5 cm de 
largura. Camiseta com bainha da 

barra feita com auxílio de 
embainhado medindo 2,5 cm de 
largura.  Tamanhos P, M, G e GG 

UNID 2600 200 2000 200 200 R$ 23,75 R$ 61.750,00 

11 

Calça confeccionada em tecido 
de malha Interlock (Suedine) 

produzido em fio de 100% 
poliamida (tipo helanca) 

gramatura mínima 245g/m2, na 
cor azul royal borda rebatida 
com 1 agulha; bainha de 2 cm 

com costura em cobertura de 2 
agulhas galoneira; com 

acabamento de qualidade.o 
gancho da frente e das costas 

deve ser costurado 

UNID 2300 100 2000 100 100 R$ 45,60 R$ 104.880,00 
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internamente com bom reforço 
de máquina interloque 5 fios, 

laterais e entre pernas em 
máquina overloque 3 fios. Com 
silkscreen na perna esquerda e 
frisos laterais com largura de 
1,5cm com grafia do nome da 
secretaria. Tamanhos P, M, G, 

GG e EXG. 

12 

Bermuda confeccionada em 
tecido de malha Interlock 

(SUDENE) produzido em fio de 
100% poliamida (tipo helanca) 

gramatura mínima 245g/m2, na 
cor azul royal borda rebatida 
com 1 agulha; bainha de 2 cm 

com costura em cobertura de 2 
agulhas galoneira; com 

acabamento de qualidade, o 
gancho da frente e das costas 

deve ser costurado 
internamente com bom reforço 
de máquina interloque 5 fios, 

laterais e entre pernas em 
máquina overloque 3 fios. Com 
silkscreen na perna esquerda e 
frisos laterais com largura de 
1,5cm com grafia do nome da 
secretaria. Tamanhos P, M, G, 

GG e EXG. 

UNID 2300 100 2000 100 100 R$ 56,00 R$ 128.800,00 

13 

Camisa - Em malha PV (67% 
Poliéster e 33% Viscose), 

gramatura mínima 160g/m2 
com gola e punhos de 2,5cm 
(65% Poliéster, 32% Viscose e 

3% elastano) com gola tipo 
redondo tradicional gramatura 

mínima de 220g/m2, com 
silkscreen no lado esquerdo do 
peito e costa. Gola em tecido 
sanfonado 1x1, aplicada ao 
decote medindo 2,5cm de 

largura. Punho da Manga em 
tecido sanfonado 1 x 1, aplicado 

à manga medindo 2,5cm de 
largura. Brasão a ser definido, 

estampado sobre a frente 
superior esquerda de quem 

veste, medindo 7 cm de 
comprimento por 7 cm de 
largura e centralizado em 

relação à metade da largura da 
peça nesta oposição. Cores 

Variadas.  Tamanhos de P, M, G, 
GG, EGG e EXGG - Observação: 

silkscreen na frente e nas costas 
a ser definido, correspondente a 

cada projeto a ser 
implementado. 

UNID 2450 100 2000 100 250 R$ 52,00 R$ 127.400,00 
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14 

Camiseta em Cacharrel 100% 
poliester, gramatura mínima 

175g/m2 mangas curtas, CORES 
DIVERSAS, personalizada 
quando solicitada, com 

sublimação parcial ou total, com 
gola do tipo redonda tradicional 
com friso de beira de 1,5 cm, da 

mesma malha de 1x1 cm, 
presponto com cobertura 2 

agulhas juntas; Bainha de corpo 
de 2,0 cm na cobertura 2 

agulhas juntas; acabamento da 
manga pespontada com 2 
agulhas juntas contendo 

policromia frente e costas, 
Tamanhos de P, M, G, GG e XG 

UNID 2400 100 2000 100 200 R$ 60,00 R$ 144.000,00 

15 

Camisa Social - Confeccionada 
em tecido tipo grafil, mangas  
longa, modelo social, (67% de 
poliéster e 33% de algodão), 
gramatura mínima 115g/m2, 
pré-escolhido, liso, colarinho 
entretelado, indeformável, 
pespontado. Com símbolo 

bordado no bolso esquerdo e 
mangas. Tamanhos de P, M, G e 

GG, conforme layout, cor a 
escolha da administração 

UNID 1000 200 600 100 100 R$ 99,50 R$ 99.500,00 

16 

Camisa - Em malha Piquet (50% 
poliéster e 50% algodão), 

gramatura mínima 200g/m2, 
com Gola Polo em 100% acrílico, 

com fechamento com 03 
botões, com Bordados no peito 

esquerdo. Frente da camisa com 
"Espaço Reservado", medindo 
10,00 cm de comprimento por 

10,00 cm de largura no máximo, 
posicionado do lado esquerdo 
(de quem veste), 3,0 cm acima 

da linha das cavas das mangas e 
centrado em relação à metade 

da largura da peça nesta 
posição, espaço este destinado 
para estampar o logotipo a ser 

definido. Etiqueta de 
identificação e conservação da 

peça inserida e centrada 
internamente na costura do 

decote das costas.Tamanhos de 
P, M, G e GG. 

UNID 1300 200 600 300 200 R$ 56,20 R$ 73.060,00 

17 

Camisa Social - Confeccionada 
em tecido tipo grafil, mangas 

curtas ou manga longa, modelo 
social, (67% de poliéster e 33% 
de algodão), gramatura mínima 

115g/m2, pré-escolhido, liso, 
colarinho entretelado, 

indeformável, pespontado. Com 
símbolo bordado no bolso 

esquerdo e mangas. Tamanhos 
de P, M, G e GG, conforme 

layout. 

UNID 1000 200 500 150 150 R$ 93,00 R$ 93.000,00 
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18 

Calça Jeans - confeccionada em 
jeans (100% algodão), 

gramatura mínima 11oz, com 
modelagem slim, cintura baixa e 

perna reta, possuindo 
fechamento em botão e zíper, 
bolsos na parte da frente e na 

parte de trás, modelos 
masculinos e femininos. 

Tamanhos 36 a 50, conforme 
layout. 

UNID 600 100 300 100 100 R$ 95,59 R$ 57.354,00 

19 

Conjunto Bata e Calça – Bata 
confeccionada em brim leve 2x1 

(100% algodão) gramatura 
mínima 200g/m2, gola tipo polo, 

com um bolso no peito 
esquerdo e calça em brim 

pesado 3x1 (100% algodão) 
gramatura mínima 260g/m2, 

com dois bolsos traseiros, com 
silk no bolso e costas para bata e 
perna esquerda para calça. Com 
faixas refletivas largura mínima 
5cm. Tamanhos P, M, G e GG. 

Conforme Layout. cor  a definir 
pela administração municipal 

UNID 400 50 200 50 100 R$ 118,00 R$ 47.200,00 

20 

Tênis com cabedal em couro e 
forro em tecido poliéster na cor 

azul marinho com espuma e 
tecido duplo frontura, palmilha 
plana em EVA ortopédica com 

tecido poliéster, solado em sola 
de borracha antiderrapante e 
tube formando conjunto de 

amortecedores, na cor branca. 
Laminado sintético com 

espessura entre 1.3mm e 
1.5mm, dublado com manta em 
fios de poliéster agulhada 140 

gr/m², gramatura final 775 a 850 
gr/m². Com tratamento em alta 

freqüência com brasão do 
município em silkscreen e 

aplicação do nome do Município 
pelo processo de solda 

eletrônica. Vista dos ilhoses: 
Confeccionado em laminado 

sintético com espessura entre 
1.3mm e 1.5mm, dublado com 

manta em fios de poliéster 
agulhada 140 gr/m², gramatura 

final 775 a 850 gr/m², na cor 
prateada. Com aplicação de 

reforço interno confeccionado 
de resina termoplástica. Frente: 

Confeccionada em laminado 
sintético com espessura entre 
1.3mm e 1.5mm, dublado com 

manta em fios de poliéster 
agulhada 140 gr/m², gramatura 

final 775 a 850 gr/m², na cor 
azul marinho. Com tratamento 
em alta frequência e aplicação 

de reforço interno 
confeccionado de resina 

UNID 1250 50 1000 100 100 R$ 92,94 R$ 116.175,00 
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termoplástica. Lingüeta: 
dublado com manta em fios de 
poliéster agulhada 140 gr/m², 

gramatura final 775 a 850 gr/m², 
na cor azul marinho. Faz parte 

da frente sendo um único item. 
Forro da Lingüeta: 

Confeccionada em tecido (nylon 
smash) 2 mm de espessura, com 

gramatura 140 gr/ m², na cor 
azul marinho. 

21 

SACOLA ECOLÓGICA - SACOLA 
EM TECIDO ALGODÃO CRU, 
MEDINDO 30 X 40 X 10CM, 

ALÇAS EM ALGODÃO CRU DE 
60CM DE COMPRIMENTO E DE 

3, 0CM DE LARGURA, 
PERSONALIZADA ATRAVÉS DE 

SERIGRAFIA EM CORES, EM UM 
DOS LADOS, NO TAMANHO 

MÁXIMO DE 20X20CM 

UNID 600 100 250 100 150 R$ 26,43 R$ 15.858,00 

22 

Mochila, confeccionada em 
nylon altamente resistente na 
cor azul royal, costuras duplas, 

com três divisões internas bolso 
externo na cor branca duas 

travas plásticas frontais, alças 
resistentes, com logomarca do 

brasão da prefeitura na parte da 
frente da bolsa, com o nome 

abaixo: Secretaria Municipal de 
Educação, com as letras iniciais 
em maiúscula, fonte arial 12, 
logo emborrachada. Alças de 

ombro: com desenho 
ergonômico curvadas em S com 

34,0 cm de comprimento 
(medido em linha reta) e no 

máximo 6,5 cm de largura e no 
mínimo de 5,5 cm na cor azul 

royal. Elas vêm com enchimento 
de isomanta de no mínimo 8,0 
mm de espessura e revestidas 
com tecido em trama rip stop 

com composição 100% poliéster 
e estrutura em rip stop 6,0 mm 

UNID 3200 100 3000 50 50 R$ 64,60 R$ 206.720,00 
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com desenhos de losangos cujas 
diagonais são de 10 mm e 8 mm, 

urdume e trama com título 
resultante 450 Denier 21 

fios/cm no urdume e 17 fios/cm 
na trama, no mínimo, gramatura 

de 400 g/m², podendo 
apresentar variação de ± 20g/m² 

e 0,3 mm de espessura; com 
face interna resinada em PVC 

57% de cloro e 43% de eteno. As 
bordas das alças devem ter um 
acabamento (viés) em toda sua 

extensão com fita tecida em 
polipropileno preta com urdume 

de 50 fios, com 2,0 cm de 
largura quando aberta e 1,0 cm 

de largura pregada. As 
extremidades superiores das 

duas alças, além da costura reta 
com o corpo principal devem ter 
as costuras reforçadas em cada 

uma das pontas por meio de 
travetes antes da colocação da 

manta de não tecido. Nas 
pontas inferiores das alças deve 
ser aplicado o regulador; 1 em 
cada, preso por meio de uma 
fita tecida 100% polipropileno 
com urdume de 74 fios na cor 

preta com 2,5 cm de largura por 
5,0 cm de comprimento 

(dobrada e pregada), sendo que 
esta costura será em X. As alças 
deverão ter também uma fita 

refletiva com 1,0 cm de largura 
cada uma, sobreposta ao rip 

stop, de um tecido com 
composição 65% poliéster e 35% 

algodão, revestido com tinta 
refletiva pregadas a 10,0 cm do 

final das pontas inferiores de 
maneira que esteja 

perpendicular a tangente da 
curva. 

23 

Bolsa Mochila tipo carteiro  
confeccionada em Nylon vivo, 
com 3 divisórias fechada com 

Ziper, com estampa serigrafada. 
Tamanho 30cm de altura x 42cm 
de comprimento x 13 de largura 
Bolso externo 22cm de altura x 

34 cm comprimento x 4 cm 
largura Alça de ombro com 

regulagem 2 alças de mão e alça 
de mochila. 

UNID 1400 100 1000 150 150 R$ 83,30 R$ 116.620,00 

24 

CAMISA COM MANGAS EM 
TECIDO POLIÉSTER COM 

SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE NA 
COR BRANCA 

UNID 500 100 200 100 100 R$ 67,50 R$ 33.750,00 
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25 

Conjunto Calça E Jaleco Material 
principal Oxford, Composição 
Poliéster, Jaleco levemente 

acinturado, fechamento com 
botões, 3 bolsos e detalhes de 

bordado inglês nas mangas e na 
gola. Calça com elástico inteiro 

na cintura, Fabricamos nas cores 
preta, azul marinho e branco 

nos tamanhos P ao EXG 

UNID 540 20 500 20 0 R$ 131,65 R$ 71.091,00 

26 

Vestido com avental em 
tricoline com gola, punho e 

avental estampado, 
Composição: 67% algodão - 33% 
poliéster,  Fabricamos nas cores 

preta, azul marinho e branco 
nos tamanhos P ao EXG 

UNID 500 0 500 0 0 R$ 43,00 R$ 21.500,00 

27 

Touca, Touca de tuli com 
detalhe em brim, Composição: 
100% Poliéster, cor branca ou 
preto PACOTE COM 10 UNID  

UNID 300 0 300 0 0 R$ 188,89 R$ 56.667,00 

28 
Touca de rede, Composição: 
100% Poliéster, cor preto ou 

branco 
UNID 300 0 300 0 0 R$ 26,98 R$ 8.094,00 

29 

Uniforme Serviços Gerais Oxford 
Não Mancha Seca Rápido, 

Gênero 
Feminino, Tipo de gola Em V, 
Material principal Poliéster, 
Composição 100% poliéster, 
MODELO Calça com elástico 

inteiro na cintura, Jaleco com 
gola V e 2 bolso, COR BRANCA, 

TAMANHO P AO XG 

UNID 340 20 300 20 0 R$ 177,89 R$ 60.482,60 

30 

Avental Escolar infantil, Bolso: 
Interno,  Tamanho: 42cm x 
32cm, amarração dupla nas 

costas,  Material: Laminado de 
PVC 

UNID 1500 0 1500 0 0 R$ 30,50 R$ 45.750,00 

31 

Avental Com Bolso Reforçado 
Unissex, Materiais Oxford 100% 
Poliéster,  Quantidade de bolsos 

1, Largura x Altura 80 cm x 60 
cm, cor branco 

UNID 520 20 500 0 0 R$ 35,03 R$ 18.215,60 

32 

 Camisa manga longa “UV” na 
cor a escolha da administração, 

com  
logomarca frente e costas 

silkada; tam: PP,  
P, M, G, GG, XG, EXGG,  

UNID 550 100 200 100 150 R$ 96,63 R$ 53.146,50 

33 

Sapato Profissional Cozinha 
Restaurante, Material do 

calçado EVA, Material da sola 
Borracha EVA, sapato fechado 

epi,  antiderrapante, cor branco, 
tamanho 35 a 42 

UNID 320 20 250 0 50 R$ 120,60 R$ 38.592,00 

34 

Sapato Profissional Cozinha 
Restaurante, Material do 

calçado EVA, Material da sola 
Borracha EVA, sapato fechado 
epi,  antiderrapante, cor preto, 

tamanho 35 a 42 

UNID 320 20 250 0 50 R$ 120,60 R$ 38.592,00 

35 
Bone Tela com Sublimação 
100% Poliéster, com tela e 

UNID 1000 100 500 200 200 R$ 39,16 R$ 39.160,00 
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regulagem de plástico atrás, cor 
a escolha da secretaria 

36 

Viseira Lisa,  Un. modelo 
Esportiva, Unissex, material em 
poliester, regulagem de velcro 

atrás, cor a escolha da 
secretaria, com sublimação 

UNID 1000 100 500 200 200 R$ 15,39 R$ 15.390,00 

37 

Jaleco - Manga longa em tecido 
gabardine, 77% acetato, 23% 

viscose, com 3 bolsos frontais, 
fechamento com 8 botões, 
transpassante nas costas, 
pespontado. Com símbolo 
bordado no bolso superior 

esquerdo. Tamanhos de P, M, G 
e GG, conforme layout. 

UNID 50 0 0 0 50 R$ 156,00 R$ 7.800,00 

38 

Chapéu Modelo Australiano, Em 
tecido Brim, com cordão 

regulador; Personalização em 
bordado na frente, Brasão da 

Prefeitura Municipal na medida 
de 15 cm de comprimento e 8 
cm de altura. Logomarca da 

Secretaria Municipal de Saúde, 
Botão de pressão na aba para 
fechamento lateral nos dois 

lados; 
Cor: Azul Royal ou amarelo 
canario. Tamanho: Único. 

Uso: Para proteção da cabeça e 
contra agentes térmicos. 

UNID 150 0 0 0 150 R$ 61,04 R$ 9.156,00 

39 

Coletes Sem gola, em brim ou 
sarja 3/1 profissional (100% 

algodão), 
com 2 bolsos cargo com lapela 

na parte inferior e 2 bolsos, 
chapados com lapela no peito, 
com zíper frontal sintético de 

alta resistência e abertura total, 
na mesma cor do colete; O 

colete deverá ser na cor azul 
Royal, todas as peças devem ter 

a mesma cor de tecido; O 
acabamento deverá ser com 

costuras duplas reforçadas em 
linha de nylon da mesma cor do 

tecido,  Deve apresentar 
performance de acordo com a 
ABNT NBR 15292/2013 de com 

refletividade inicial de 500 
cd.lux.m² e durabilidade de 50 
lavagens Uso: Vestimenta de 

segurança com faixas refletivas. 
tamnho P, M, G, GG, XG 

UNID 150 0 0 0 150 R$ 215,00 R$ 32.250,00 

40 

MEIÃO CABARÉ BRANCO - tipo 
de meião  substantivo feminino 
Tecido de malha para cobrir o 

pé e parte da perna. 

UNID 200 0 0 200 0 R$ 35,00 R$ 7.000,00 

41 

SAPATILHA BALLEAT:  
SAPATILHA DE MEIA-PONTA 

SOLA DIVIDIDA EM LONA COM 
ELÁSTICO. Cor e tamanho 

conforme pedido. 

UNID 100 0 0 100 0 R$ 47,51 R$ 4.751,00 
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42 
REDE BALLET P/ CABELO COQUE 

COR: COR PRETO OU BRANCO 
TAMANHO A DEFINIR 

UNID 200 0 0 200 0 R$ 16,63 R$ 3.326,00 

43 
MEIA CALÇA COM PÉ  COR: 

ROSA BEBÊ OU BRANCO, 
TAMANHOS  A DEFENIR 

UNID 100 0 0 100 0 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

44 

COLLANT DECOTE REDONDO 
FRENTE E COSTAS. MATERIAL: 

HELANCA ESTILO: REGATA COR: 
ROSA BEBÊ, TAMANHO A 

DEFENIR 

UNID 100 0 0 100 0 R$ 80,00 R$ 8.000,00 

45 
SAIA DE TRANSPASSAR EM 
JERSEY COR: ROSA BEBÊ, 
TAMANHOS A  DEFENIR 

UNID 100 0 0 100 0 R$ 78,11 R$ 7.811,00 

46 

Kimono para karate 
masculino/unissex com faixa, 
100% algodão, pré-escolhido, 
gramatura 270g/m2. Indicado 

para treinamentos diários e 
competições, azul ou branco 

UNID 50 0 0 50 0 R$ 224,44 R$ 11.222,00 

47 

Kimono Para Judo - Blusão, 
confeccionado em tecido 
trançado super reforçado 

(700g/ml), gola grossa de lona 
com 6 costuras. Saia trançado 

duplo bordada em tear. Calça – 
feita com tecido de brim 100% 
algodão duplo tecido da coxa 
até a barra e reforços extras. 

Acompanha faixa. Cor: Azul OU 
BRANCO 

UNID 50 0 0 50 0 R$ 234,25 R$ 11.712,50 

48 

Meião infantil dimensão 
tamanho G (28 às 32), 

composições 45% poliamida, 
35% algodão, 15% poliéster, 5% 

elastodieno. 

UNID 580 80 500 0 0 R$ 22,95 R$ 13.311,00 

49 

Meião Amador dimensões 
aproximadas, tamanho G (39 ao 
44), composição 49% poliamida, 
34% algodão, 11% poliéster, 6% 

elastodieno. 

UNID 580 80 500 0 0 R$ 26,50 R$ 15.370,00 

50 

Uniforme Profissinal infantil 
camisa + calção,    modelo 

esportivo para jogos, tipo futsal, 
handeibol, voleibol,  tipo 

unisexx, Confeccionada em 
tecido Cacharrel com pintura 

frente e verso para jogadores de 
linha e goleiros, contendo 

numeração de identifi 

UNID 1000 100 700 100 100 R$ 95,00 R$ 95.000,00 

51 

Uniforme Profissinal adulto 
camisa + calção,    modelo 

esportivo para jogos, tipo futsal, 
handeibol, voleibol,  tipo 

unisexx, Confeccionada em 
tecido Cacharrel com pintura 

frente e verso para jogadores de 
linha e goleiros, contendo 
numeração de identifica 

UNID 1000 100 700 100 100 R$ 106,95 R$ 106.950,00 

52 
 coletes esportivos dupla face 

adulto para treinamento 
condeccionado em poliéster, 

UNID 1000 100 700 100 100 R$ 39,83 R$ 39.830,00 
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laterais em elástico; cores a 
critério da administração 

53 

 coletes esportivos dupla face 
infantil para treinamento 

condeccionado em poliéster, 
laterais em elástico; cores a 

critério da administração 

UNID 1000 100 700 100 100 R$ 29,25 R$ 29.250,00 

54 

ROUPA - DO TIPO FANTASIA DE 
PALHACO ADULTO COMPLETA 
TAMANHO G E GG MACACAO 

EM TECIDO CETIM COM 
ELASTANO COLORIDO MODELOS 

VARIADOS COM ELASTICO NA 
CINTURA, PERUCA COLORIDA DE 

CALINCALON,NARIZ DE 
BORRACHA COM APITO,LUVA 

BRANCA E SAPATO TIPO 
PANTUFA COLORIDO. 

UNID 15 5 5 3 2 R$ 225,73 R$ 3.385,95 

55 

ROUPA - DO TIPO FANTASIA DO 
MICKEY MOUSE ADULTO 

COMPLETA TAMANHO G E GG 
:TIPO MASCOTE CABECA FEITO 
NA ESPUMA REVESTIDO TODA 

COM TECIDO PELUCIA 
PRETA,LUVA ,VESTIDO DE 

TECIDO CETIM VERMELHO COM 
BOLINHAS BRANCAS E SAPATO 

PANTUFA 

UNID 15 5 5 3 2 R$ 866,75 R$ 13.001,25 

56 

ROUPA - DO TIPO FANTASIA DE 
MINIE ADULTO COMPLETA  

TAMANHO G E GG:TIPO 
MASCOTE CABECA FEITO NA  

ESPUMA REVESTIDO TODA COM 
TECIDO PELUCIA 

PRETA,LUVA,VESTIDO DE 
TECIDO CETIM VERMELHO COM 
BOLINHAS BRANCAS E SAPATO 

PANTUFA. 

UNID 15 5 5 3 2 R$ 811,94 R$ 12.179,10 

57 

ROUPA - DO TIPO FANTASIA DE 
PAPAI NOEL ADULTO  

COMPLETA TAMANHOS G E GG: 
CALCA DE CETIM 

VERMELHO,CASACO DE CETIM 
VERMELHO COM DETALHE NA 
MANGA COM TECIDO PELUCIA 
BRANCA NAS MANGAS,LUVA 

BRANCA DE ELENCA 
BRANCA,OCULOS DE METAL 
DOURADO,PERUCA E BARBA 

BRANCA DE CANICALON,BOTA 
PRETA DE BORRACHA 7 LEGUAS 

COM DETALHES DE TECIDO 
PELUCIA E CINTO DE NAPA.. 

UNID 15 5 5 3 2 R$ 453,30 R$ 6.799,50 

58 

ROUPA - DO TIPO FANTASIA 
CACHORRO - Pele sintética na 
cor bege com amarela clara; - 

Cabeça em pele sintética 
estruturada em entretela com 

formato arredondado e 
diâmetro aproximado de 34 
centímetros, com orelhas; 

Macacão é confeccionado em 
pele sintética em cor bege com 

UNID 15 5 5 3 2 R$ 937,40 R$ 14.061,00 
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pele clara com ziper localizado 
nas costas com 1,97 de altura e 

63 de altura; 

59 

PERUCAS COLORIDAS: Adulto 
tamanho único tipo curto, cores 

variadas, modelo com e sem 
franjas, Material do cabelo em 

Nylon, gênero mulher. 

UNID 100 20 40 20 20 R$ 43,50 R$ 4.350,00 

60 

camisa Abadá personalizada tipo 
regata, para eventos de bloco 
carnavalesco, personalização 

conforme  escolha da 
administração, tamanhos P ao 

XG 

UNID 5300 300 500 3000 1500 R$ 38,36 R$ 203.308,00 

TOTAL  
R$ 

3.156.300,50 

LOTE 02 GUARDA MUNICIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

Camisa modelo combat shirt 
(manga longa) tecido RIP STOP, 

misto 67% poliester  e 33% 
algodão, cor AZUL MARINHO 
NOITE, e malha mistra 91% 

poliamida e 9% elastano, cor 
azul marinho, corpo em malha, 
Blusa comprida, com colarinho 

padre, mangas raglan, com 
carcelas nos ombros, presas 

através de botão. Mangas com 
bolsos sanfonados no lado 

externo dos bolsos: bolso velado 
com fechamento em ziper, 
embaixo do bolso do lado 

direito da manga: velcro em 
toda a extensão dos bolos, 

tamanhos diversos 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 68,66 R$ 1.716,50 

2 

Calça operacional, tecido RIP 
STOP, de composição 67% 

poliester e 33% algodão, com 
armação em tela Rip Stop AZUL 

MARINHO NOITE, de forma 
ligeiramente troncocônica boca 

inferior seccionada 
obliquamente para a retargarda: 

bainha de 20mm: com seis 
bolsos, sendo: dois na parte de 

trás de calça a altura das 
nadegas: dois laterais, 

terminando a altura do joelho, 
os quais fecham, terminando a 
altura do joelho, os quais frente 

iniciado no cós, com abertura 
tipo faca, com oito passadores 
simples, fechando na braguilha 

com um botão de matéria 
plástica: com ziper de metal 

cromado YKK: Reforço a altura 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 197,35 R$ 4.933,75 
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do joelho na parte da frente da 
calça em tecido duplo. tam. 

diversos. 

3 

Camiseta manga curta 
(completa) meia malha: 

composição 67% poliéster e 33% 
viscose, com punhos. Cor AZUL 

MARINHO 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 80,81 R$ 2.020,25 

4 

Boné tático operacional Tecido 
RIP STOP  Composição 67% 

poliester e 33 algodão: 
regulador de medida em velcro: 

logo da GM borbado na parte 
frontal: cor azul marinho noite 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 60,58 R$ 1.514,50 

5 
Bota tatica operacional troller 

com ziper, cabedal em 
couro/lona, cor preto. 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 406,94 R$ 10.173,50 

6 
Bordados para camisa combat e 

capa de colete 
UNID 25 25 0 0 0 R$ 37,75 R$ 943,75 

7 

cinto de passeio, cor azul 
marinho: confeccionado em 

nylon com fivela e ponteira em 
metal: permite ajuste de 

cintura: comprimento padrão.  

UNID 25 25 0 0 0 R$ 112,10 R$ 2.802,50 

8 
Capa de colete em nylon RIP 
stop, com emborrachado de 

dorso, cor preto 
UNID 25 25 0 0 0 R$ 376,65 R$ 9.416,25 

9 

cinto de guanição ec, cor preto, 
confeccionado em fita sintética 

com fivela plastica de três 
pontos, com protetor lombar 

UNID 25 25 0 0 0 R$ 144,87 R$ 3.621,75 

TOTAL  R$ 37.142,75 

LOTE 03 AGENTE DE TRANSITO (SMTT)      

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

CAMISA COMBAT SHIRTS 
AMARELA EM DRY FIT AGENTE 

DE TRÂNSITO SMTT,  com 
sublimação ou bordado de 

identicação do agente, bolsos 
nas mangas, manga longa, 

TAMANHOS P, M, G, GG, EX 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 106,94 R$ 1.604,10 

2 

Calça Tática 6 Bolsos Cargo, 
Feita em tecido Poly Rip Stop 

com cintura auto ajustável em 
elástico, Tecido 100% 

POLIÉSTER, Fechamento em 
zíper e botão, costuras duplas 
para maior reforço, 2 Bolsos 

Frontais, 2 Bolsos Laterais 
Sanfonados com Tampa e 
Fechamento em Velcro,  2 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 178,62 R$ 2.679,30 
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Bolsos Traseiros com tampa e 
Fechamento em Velcro, cor 

caqui,  TAMANHOS P, M, G, GG, 
EX,  

3 

Camisa manga longa “UV” na 
cor  amarela, com  

pintura ou sublimação de 
identificação dos agentes de 

transito SMTT ; tam: PP,  
P, M, G, GG, XG 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 121,10 R$ 1.816,50 

4 

Camisa basica, cor amarela em 
malha PV (67% Poliéster e 33% 

Viscose), gramatura mínima 
160g/m2 com gola e punhos de 

2,5cm (65% Poliéster, 32% 
Viscose e 3% elastano) com gola 

tipo redondo tradicional 
gramatura mínima de 220g/m2, 
com silkscreen no lado esquerdo 
do peito e costa.  Tamanhos de 

P, M, G, GG, EGG e EXGG - 
Observação: silkscreen na frente 

e nas costas a ser definido, 
correspondente a cada projeto a 

ser implementado. 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 61,00 R$ 915,00 

5 

BOTA TÁTICA CANO MÉDIO, 
Costuras Reforçadas, Couro 

Acamurçado, Solado Gripem, 
cor caqui, numeração do 39 ao 

44 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 394,61 R$ 5.919,15 

6 

Capa de Colete Tático Modular, 
confeccionada em RIP STOP 
100% poliester, modelo slim, 

fechamento do ombro em 
velcro original, fecho das laterais 
engate rápido (tic Tac), forração 
em tecido aerado spacer 100% 

poliéster, cor caqui 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 373,67 R$ 5.605,05 

7 

Cinto Tático Reforçado Tripla 
Retenção, Tipo de fechoFivela, 

Tamanho ajustável de 80cm 
(mínimo) a 125cm (máximo), 

Largura do cinto: 5cm de 
largura, cor caqui 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 101,12 R$ 1.516,80 

8 

Cinto Tático de Lona, Estilo 
Casual com Fivela Quadrada de 
Plástico, Tecido de Nylon Tecido 

Durável, Não Magnético, 
Lavagem à Mão/Limpeza a Seco  

UNID 15 15 0 0 0 R$ 86,89 R$ 1.303,35 

9 

Bone com Sublimação 100% 
Poliéster,  com regulagem de 
plástico atrás, cor preto com 

destalhes amarelo  

UNID 15 15 0 0 0 R$ 36,24 R$ 543,60 

TOTAL  R$ 21.902,85 

LOTE 04 FILA HARMONICA      

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 
Camisa polo cor azul ou branca, 
com sublimação da logo marca 
da banda, técido  em  50% de 

UNID 30 30 0 0 0 R$ 56,85 R$ 1.705,50 
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poliéster e 50% de algodão na 
composição: tamanhos 

PP,P,M,G e GG. 

2 

Blazer de botão de cor sólida 
(preto ou branco), com manga 

longa, Composição: 100% 
Poliéster, contem: 2 botão, 

tamanho P,M, G, GG, XG 

UNID 30 30 0 0 0 R$ 177,93 R$ 5.337,90 

3 

Blusa social, Tipo de fechoBotão, 
Material 

Poliéster, manga longa, Estilos 
Casual, cor azul, branca ou 

preta,  tamanho P,M, G, GG, XG 

UNID 30 30 0 0 0 R$ 81,33 R$ 2.439,90 

4 

Lenços Pescoço 60cm X 60cm, 
Composição 

Poliéster, cor preto, branco ou 
azul, aplicação feminina  

UNID 30 30 0 0 0 R$ 54,45 R$ 1.633,50 

5 

Gravata masculina, Composição 
Polietileno, Comprimento x 

Largura 1.524 m x 8 cm, 
GRAVATA 100% POLIÉSTER, cor 

azul, preto ou branco 

UNID 30 30 0 0 0 R$ 58,90 R$ 1.767,00 

6 

Calça social, cor preta, Corte da 
calça: Reta, Tipo de cintura: 
Média, Material principal: 

Poliéster, tamanho 36 ao 50 

UNID 30 30 0 0 0 R$ 112,77 R$ 3.383,10 

TOTAL  R$ 16.266,90 

 LOTE 05 GARI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

CALCA  COM BOLSO TRASEIRO, 
TECIDO TECTEL, PRIMEIRA 

LINHA, COR AMARELO 
CANARIO, COM FAIXA 

REFLETIVA NA COR AZUL  - 
TAMANHO P, M, G, GG, XG 

UNID 50 50 0 0 0 R$ 117,25 R$ 5.862,50 

2 

CAMISETA MANGA LONGA, SEM 
GOLA, DETALHES 

EM AZUL, TECIDO MALHA FRIA, 
PRIMEIRA LINHA, COR 

AMARELHO CANARIO, COM 
FAIXA REFLETIVA NA COR 
AMARELO CANARIO, COM 

SLOGAN DA PREFEITURA NA 
PARTE DA FRENTE - TAMANHO 

P, M, G, GG XG 

UNID 50 50 0 0 0 R$ 82,67 R$ 4.133,50 

3 

CAMISETA MALHA FRIA ANTI-
PILLING DE PRIMEIRA LINHA, 
COR AZUL, MANGA CURTA, 

GOLA REDONDA COM RIBANA 
DETALHES EM AMARELO, COM 
BOLSO NO LADO ESQUERDO NA 

ALTURA DO PEITO, COM 
PINTURA DO BRASÃO DO 

MUNICÍPIO, COM NOME DO 
DEPARTAMENTO E SECRETARIA 

NA PARTE DAS COSTAS, EM 
EXTREMA FIDELIDADE DA ARTE 
ENVIADA – TAMANHO P, M, G, 

GG, XG 

UNID 50 50 0 0 0 R$ 58,25 R$ 2.912,50 

VALOR TOTAL R$ 12.908,50 

LOTE 06 DEFESA CIVIL 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

Camisa manga longa “UV” na 
cor  laranja, com  

pintura ou sublimação de 
identificação dos agentes de 

defesa civil ; tam: PP,  
P, M, G, GG, XG 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 128,17 R$ 2.563,40 

2 

 
CAPA DE CHUVA – 

Confeccionada em nylon 
emborrachado impermeável na 
cor LARANJA, com: - Capuz com 

regulagem através de cordão 
com 

travador; - 10 botões de 
pressão, sendo um lado macho e 

outra fêmea; - 6 ilhoses de 
metal, para que a capa aberta 
possa ser utilizada como uma 

cobertura impermeável, 
(formando um retângulo) 
passando cordões através 

destes ilhoses. Medidas: 155 cm 
(largura) 112 cm (comprimento 

no corpo) - Capa aberta 
(formando um retângulo visto 

de cima): 224 cm x 155 cm 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 163,33 R$ 3.266,60 

3 

Bota cano alto (motociclista), 
confeccionado em couro bovino 
hidrofugado, com proteção de 

borracha sobreposta na gaspea, 
forrada internamente com 

tecido poliéster - poliamida, 
zíper lateral em nylon. Lateral 
protegida com couro e fixado 
com velcro, fole interno em 

couro tipo napa confort, ajustes 
na parte superior do cano 

(panturrilha) em elástico de alta 
pressão, acolchoada na parte 

dianteira e traseira para melhor 
flexionamento do pé em couro 

tipo napa confort, proteção 
frontal contra impactos, 

refletivos de segurança em alta 
frequência localizados na parte 

traseira e lateral do cano. 
Palmilha de fibras resinadas em 

EVA termoconformado, 
antibacteriano, solado de alta 
resistência composto por três 

camadas. Primeira camada 
constituída em borracha 

resistente a 300°, segunda 
camada em poliéter (material 

super leve e com alto índice de 
amortecimento) e a terceira 

camada constituída com uma 
bolha em TPU inflada a ar 

localizada na parte do salto. 
Matérias primas utilizadas 

conforme normas técnicas ISO 
20344 e ISO 20347 

UNID 15 15 0 0 0 R$ 308,32 R$ 4.624,80 
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4 

Boné tipo militar  em tecido Rip 
Stop 70% poliéster e 30% 

algodão, com fecho de metal, na 
cor laranja, com bordado frontal 

(distintivo da defesa civil). 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 64,66 R$ 1.293,20 

5 

Gandola padrão militar com 
mangas curtas, sendo a 

bandeira do município na manga 
esquerda e escrito Defesa civil 
com brasão da Prefeitura na 
manga direita estampado, na 

cor laranja, sistema de 
fechamento por 06 (seis) botões 
transparentes, tecido Grafil 70% 

poliéster e 30% algodão, um 
bolso frontal lado esquerdo com 

acesso para caneta sendo 
fechado com botões 

transparentes, sobre o lado 
direito velcro para o nome. Nas 
costas estampado com escrito 

DEFESA CIVIL 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 258,99 R$ 5.179,80 

6 

Jaqueta com bolsos laterais 
internos, tecido Rip Stop na cor 
LARANJA 70% poliéster e 30% 
algodão, 02 tipos de forração 

interna sendo 01 de tecido 
Moleton grosso e outro tecido 

para acabamento na cor PRETA, 
fechamento com zíper e velcro 

(padrão militar),sendo a 
bandeira do município na manga 
esquerda e escrito DEFESA CIVIL 

com Brasão d Prefeitura na 
manga direita estampado. 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 291,50 R$ 5.830,00 

7 

Camisa pólo na cor laranja com 
bordado no bolso com brasão da 
Defesa Civil Municipal, acima do 
bolso +/- 3cm, bordado na cor 

azul 

UNID 20 20 0 0 0 R$ 89,08 R$ 1.781,60 

TOTAL    R$ 24.539,40 

LOTE 07 ELETRICISTA     

ITEM DESCRIÇÃO UNID GERAL ADM 
 

EDUCAÇÃO   
ASSISTENCIA SAUDE 

VALOR 
UNIT  

VALOR TOTAL 

1 

JALECO UNIFORME PARA 
ELETRICISTA, COR CINZA, EM 

BRIM COM FAIXA 
REFLETIVA E LOGO DO 

MUNICIPIO  TAMANHO P, M, G, 
GG, EXG 

UNID 10 10 0 0 0 R$ 144,55 R$ 1.445,50 

2 

CALÇA DE UNIFORME PARA 
ELETRICISTA, COR CINZA, EM 

BRIM  COM FAIXA 
REFLETIVA E LOGO DO 

MUNICIPIO TAMANHO P, M, G, 
GG, EXG  

UNID 10 10 0 0 0 R$ 183,36 R$ 1.833,60 

3 

Óculos de proteção UV, lente 
em policarbonato óptico, 

proteção lateral, haste com 
ajuste de comprimento e lentes 

com tratamento antirrisco. 

UNID 10 10 0 0 0 R$ 46,90 R$ 469,00 
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4 

Luva Alta Tensao Classe 2 20kv 
17000v + Luva De Cobertura, As 

luvas isolantes de borracha 
fabricadas de acordo com as 

normas nbr 10622/NBR 
16295/ASTM D120, Produzidas 

com composto de baixa 
propagação de chamas, na cor 
preta. Tensão máxima de uso é 
17000V.Luva de segurança para 

cobertura da luva de alta 
tensão, confeccionada em 
vaqueta e raspa. Mão em 

vaqueta, punho em raspa, tira 
de reforço em vaqueta entre o 
polegar e o indicador, protetor 
de artéria em vaqueta, tira em 
vaqueta na altura do punho e 
fivela plástica para ajuste. Kit: 

1par de Luva de Alta Tensão + 1 
Par de Luva de cobertura 

   

kit 20 20 0 0 0 R$ 666,93 R$ 13.338,60 

TOTAL  R$ 17.086,70 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem 

de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

O objeto desta contratação se enquadra como sendo de bens comum, conforme Decreto 

Municipal nº 58/2023 e 64/2024. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição tem a finalidade de atender as demandas das 

secretarias do Município de São Miguel dos Milagres. 

      A aquisição se torna necessário para a padronizado se mostra indispensável para a 

adequada identificação funcional dos servidores no exercício de suas atividades, 

promovendo maior organização, segurança e profissionalismo na prestação dos serviços 

públicos. Além disso, contribui para a padronização visual dos agentes públicos, 

fortalecendo a imagem institucional perante a população. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Trata-se o objeto de aquisição do quantitativo descrito na planilha acima, destinados 

as Secretarias Municipais do município de são Miguel dos milagres. 

O objeto a ser adquirido possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser avaliado a 

durabilidade e desempenho dos produtos comparando-os com os anteriormente adquiridos, 

rotulados como positivos. 
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A opção é pelo procedimento de licitação por Pregão, na forma Eletrônica, previsto 

na Lei 14.133/2021, devendo ao final da disputa o órgão demandante obter a melhor proposta, 

atendendo assim, aos princípios da economicidade e eficiência. 

A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações 

frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados pela(s) 

Secretaria(s) em decorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva 

evitar a imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade 

encontram-se conforme os ditames da lei, não havendo em nenhum momento especificações 

demasiadas. 

A contratação deverá ser realizada após processo licitatório na modalidade Pregão 

em sua forma eletrônica e, poderá ser registro de preços, nos termos do § 6º, inciso XLV da Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 58/2023 e 64/2024. A validade da Ata de Registro de 

Preços será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogada por igual período desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

Recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos critérios de 

sustentabilidade ambiental: 

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar no gerenciamento de riscos que demonstra não haver riscos que 

comprometa a futura execução e que venha a obrigar a contratada a inadimplir com o 

compromisso. 

Garantia da Proposta; 

Será exigida, como condição de participação no certame, a prestação de garantia de 
proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de assegurar a 
manutenção da proposta apresentada pelo licitante. 

A garantia deverá corresponder a até 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, podendo ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II seguro-garantia; 
III – fiança bancária. 

A garantia de proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da 
data de apresentação das propostas, e deverá ser apresentada até o momento da abertura 
da sessão pública. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

O prazo de fornecimento é de 15 (quinze) dias corrido, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, de forma parcelada e de acordo com a 

solicitação.   

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

O fiscal do contrato acompanhará a entrega dos bens, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e 
após o ateste, encaminhará ao gestor de contrato, para ratificação; 

O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
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O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato em tempo hábil o término do 
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

O fiscal do contrato participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial. 

Auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado. 

O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do 
empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento 
de garantias e glosas; 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

O fiscal do contrato examinará a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido em 
ato normativo da Secretaria Municipal de Controle Interno; 

O fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

O fiscal do contrato participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial. 

Auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado. 

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato; 

O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou 
dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

6.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório 
de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da 
despesa; 

6.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou 
não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

6.3. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios à instrução processual e 
ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos de que dispõe. 

6.4. O gestor do contrato coordenará a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 
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6.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 

6.7. O recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato ou comissão 
designada pela autoridade competente. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO 

Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal especificando à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  
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b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IGP-M. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento menor preço por lote. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.1.1. Pessoa física: Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em 

especial, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 
último exercício obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) /(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021; 
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O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos, nos termos do art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Qualificação Técnica. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.1.10. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.1.11. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.1.12. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.1.13. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.1.14. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.1.15. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.1.16. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Sanções 
 

9.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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sujeito à sanção prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. O não cumprimento das 
obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto no artigo 156 Lei Federal nº 14.133/2021 do mesmo diploma legal, no caso 
de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação.  

9.1.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a 
vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 1 (um) 
dia útil antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação 
do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 1 dia útil. Caso a 
Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, 
sobre o valor do (s) item (nos) solicitado (s), por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada 
a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

São Miguel dos Milagres/AL, 16 de março de 2026 
 

 
 
 

Joel Batista de Lima Neto 

Secretário Municipal de administração 
 

 
 

Gerusa Maria dos Santos Verçosa 
Secretária de educação 

 
 
 

Joyce Grazielle Gonçalves dos Santos 

Secretária de Saúde 
 
 
 

Lucas Mateus de Melo santos  

Secretário de assistência social  
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PROCESSO Nº XXX 
          PREGÃO Nº XXXX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O MUNICPIO DE XXXXXXXX, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., , considerando o julgamento da licitação, na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal xxxxx, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 

fardamentos e acessórios para atender as necessidades das secretarias do município de 

São Miguel dos Milagres/AL, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

xxxx 

Especific

ação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. (caso haja interessados na licitação para compor o cadastro reserva) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços (IRP), poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. xxx do Decreto Municipal nº xxxx. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo xxx, do 

Decreto nº xxxxxxx; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos xxxxx, ambos do Decreto 

Municipal nº xxxxxx.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. xxº, inc. xxx, do Decreto Municipal  nº xxxx). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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do 

TR 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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PROCESSO Nº xxxxxxxxxxxxxxx-2024 

                                                                                                                                           PREGÃO Nº 13/2024 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI O PODER EXECUTIVO DE XXXXX., POR INTERMÉDIO DO (A) 

XXXXX E A EMPRESA XXXXX  

A Poder Executivo de ............, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pessoa Jurídica, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Página 58 de 63

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

Prefeitura Municipal de São Miguel dos Milagres 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Vigário Belo – 111 - Centro - São Miguel dos Milagres – AL 

CEP – 57.940-000 – Tel – (82) 3295-1212 

 
PROCESSO Nº xxxxxxxxxxxxxxx-2024 

                                                                                                                                           PREGÃO Nº 13/2024 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXX 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da......, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Xxxxxx de xxxxxx de 2024. 
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xxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

xxxxxxxxx 
Representante legal do CONTRATADO 
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